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O TCU determinou a uma empresa publica que retirasse a exigéncia de capital
minimo integralizado do edital de um pregao eletrénico, por colidir com o art. 31, §
2°, da Lei n°® 8.666/1993, e com o0s Acoérddos n°s 1.871/2005-TCU-Plenério e
170/2007-TCU-Plenario (item 1.3, TC-008.207/2007-6, Acorddo n° 3.074/2007-
TCU-22 Camara).




